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Getting to the point 

Opção pelo regime de tributação aplicável a rendimentos 
produzidos em anos anteriores  

Perante a necessidade de clarificação do regime de tributação aplicável a 
rendimentos produzidos em anos anteriores, foi publicada a Lei nº 48/2020, de 
24 de agosto, que procede à alteração do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) e à primeira alteração da Lei n.º 
119/2019, de 18 de setembro. 

Apresentamos, de seguida, um resumo das principais alterações aprovadas. 
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Legislação relevante: 

 Lei nº 48/2020, de 24 de 
agosto 

 Lei n.º 199/2019, de 18 de 
setembro 

 Código do IRS 
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Opção pelo regime de tributação aplicável a rendimentos produzidos em anos anteriores 
O regime de tributação aplicável a rendimentos produzidos em anos anteriores, previsto no artigo 74.º Código 
do IRS, estabelecia que deveriam ser reportados na declaração de IRS referentes ao ano no qual os rendimentos 
foram pagos ou colocados à disposição, sendo que o valor do rendimento seria dividido pela soma do número 
de anos ou fração a que respeitassem (incluindo o ano do recebimento), e, consequentemente, aplicado à 
globalidade dos rendimentos a taxa correspondente à soma do quociente com os rendimentos produzidos no 
ano do recebimento. 
 
Por seu turno, a Lei n.º 119/2019, de 18 setembro, introduziu a possibilidade de rendimentos produzidos em 
anos anteriores serem declarados, mediante entrega de declaração de IRS de substituição, nos anos aos quais 
os rendimentos se reportam – não sendo assim englobados aos rendimentos auferidos no ano em que os 
rendimentos produzidos em anos anteriores foram pagos ou colocados à disposição. 
 
A Lei n.º 48/2020, de 24 de agosto, vem agora clarificar como se operacionaliza a possibilidade de os 
contribuintes exercerem a opção do regime de tributação aplicável a rendimentos produzidos em anos 
anteriores. 
 
Assim, caso um contribuinte pretenda beneficiar deste regime deverá: 
 

(i) Selecionar essa opção na declaração de IRS do ano em que os rendimentos forem pagos ou colocados 
à disposição; 

(ii) Proceder à entrega de uma declaração de IRS de substituição do(s) ano(s) a que se referem os 
rendimentos auferidos. 

 
Para esse efeito, a declaração de IRS de substituição deverá ser entregue dentro dos 30 dias seguintes à data do 
pagamento ou colocação à disposição dos rendimentos. 
 
Rendimentos de pensões produzidos em anos anteriores 
Esclarece-se que o regime de tributação aplicável aos rendimentos produzidos em anos anteriores previsto no 
artigo 74.º Código do IRS, é aplicável a rendimentos de pensões pagos ou colocados à disposição em 2017 e 2018 
e é aplicável retroativamente a rendimentos de pensões referentes, no limite, até 2015. 

Pagamento de pensões em atraso antes de outubro de 2019 
Por último, durante os 60 dias após a publicação da Lei n.º 48/2020, de 24 de agosto, a Autoridade Tributária e 
Aduaneira– em articulação com o Instituto da Segurança Social -, comunicará, por escrito, a todos os pensionistas 
que tenham recebido pensões em atraso antes de outubro de 2019, da possibilidade de optarem pelo regime de 
tributação de rendimentos produzidos em anos anteriores, nos termos do artigo 74.º do Código do IRS. 

Entrada em vigor 
A presente Lei entra em vigor no dia 23 de setembro de 2020. 

 

Para mais informações, por favor contacte: 

Lisboa: +351 210 427 500 

Porto: +351 225 439 200 
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